
Assembleia Legislativa do Estdo do Amazonas
Gabinete Deputado Estadual Serafim Gorrêa

,JA
PROJETO DE LEI N".:T*., DE 2O2O

AUTORIA: DEPUTADO SERAFIM CORRÊA

DISPÕE sobre a alteração da Lei n. 4L26, de

06 de janeiro de 2015 (Declara de Utilidade

Pública a organização não governamental

CARLOS ANDRÉ VALETA E QUEIROZ:

RESGATANDO SONHOS - ON), na forma que

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO BO AMAZONAS DECRETA:

Artigo 1e Fica alterado o artigo Ls da Lea n.4126, de 06 de janeiro de 2015,

que "DECLARA de utilidade pública a organização não governamental CARLOS ANDRÉ

VALETA E QUEIROZ: RESGATANDO SONHOS - ON", passando a vigorar com a seguinte

redação:

"Artigo l-e. Fica declarada de utilidade pública, o INSTITUTO DE

ASSTSTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAçÃO IASSE, registrada sob o CNPJ:

79.278.946/000I-42, com sede no município de t\lanaus, localizada na Av. Professor

Claudio Portilho, n. 365, Bl. A, loja A16 (altos), Eliza Miranda Mall, Bairro: Japiim, CEP:

69.077-738".

Artigo 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

pLENÁRIO DA ASSEMBLETA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em

Manaus, 03 de março de 2020.

Deputado SERAFIM Cf, RRÊA

PSB/AM

Av. Mório Ypirongo Monleiro (ontigo Recife) - no 3.950,
Ed. José de Jesus Lins de A buquerque,

Porque Dez - Mqnous - A.mqzonos
cEP ó9.O50-O30



Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Gabinete Deputado Estadual Serafim Gorrêa

JUSTIFICATIVA

A mudança apresentada no presente Projeto de Lei visa alterar o artigo 1,

da Lei 4L26, de 06 de janeiro de 2015, que declarou de utilidade pública a organização

não governamental CARLOS ANDRÉ VALETA E QUEInOZ: RESGATANDO SONHOS - ON.

Trata-se de alteração do artigo 1, mais especificamente da Nomenclatura e

Endereço, conforme documentação anexa.

Diante da relevância da matéria, solicito o empenho dos nobres pares na

apreciação e aprovação deste projeto de lei.

S.R. DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 03 dE

março de 2020.

Deputado SERAFIM CORREA

PSB/AM

Av. Mório Ypirongo Monleiro (ontigo Recife) - no 3.950,
Ed. José de Jesus Llns de A buquerque.

Pqrque Dez - Mqnqus - Amozonqs
cEP 69.O50-O30
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No dia 20 de abril de 2013 e registrada sob o n' 35520 no Livro A n" 648

em 07 de Novembro de 2013 com sede e foro na cidade de Manaus Estado do

Amazonas, podendo atuar em todo o territorio nacional foi fundado A ONG Carlos André

Valeta de Queiroz: Resgatando Sonhos - ONG C.A.V.Q que por durante 05 anos

trabalhou resgatando e cuidando de pessoas com dependência química dentre outras

atividades socioassistenciais. Com a renúncia pcr motivos pessoais da Fundadora

Presidente Luzia Valeta no dia 07 de Dezembro de 2018foi realizado uma nova eleição,

Reformulação e Aprovação do Novo Estatuto Social Mudança da Nomenclatura, Eleição

e Posse da Nova Diretoria e Conselho Fiscal e ptr votação com unanimidade a ONG

Carlos André Valeta de Queiroz; Resgatando Sonhos - ONG C.A.V.Q passou a se

chamar: lnstituto de ÁssisÍência Social, Saúde e Educação - /ÁSSE

O IASSE é um lnstituto da Organização da Sociedade Civil de Direito

Privado, sem fins econômicos, sem vínculos polí:icos partidários ou religiosos, sem

distinção de cor, raça ou credo, com ações sociais diversificadas voltadas as famílias em

situação de vulnerabilidade econômica, social e riscos pessoais, embasados pela

Assistência Social, Educação e Saúde, com orazo de duração indeterminado,

comitantemente com o interesse público, Fundamentada na Lei 13.01912014 Marco

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, que Estabelece o regime jurídico das

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, bem como o

Novo Codigo Civil Brasileiro vigente, Lei 13.10512015 e demais normas correlatas.

Para contatos possui um escritório administrativo momentaneamente para

atender as demandas iniciais dos trabalhos do lnstitúo, bem como se adequar às normas

vigentes dos órgãos fiscalizadores, cito a Avenida Professor Claudio Portilho, no 365,

BL-A Loja-A16 (Altos), Eliza Miranda Mall, Bairro: Japiim, CEP: 69077-738, resultando

na execução dos trabalhos ora administrativos e de Gestão.

Representantes e Membros da Nova Gestão:

Avenida Sete de Setembro , 1 936 - Centro
Fonc: (92) 98101-9644 I 981396404
Manaus-AM - CEP: 69020-l 5

osciasse(Osmail.com
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PRESIDENTE:

Nome: Terezinha de Jesus Martins Fernandes

Nacionalidade: Brasileira

Estado civil: Casada

Profissão: Assistente Social

RG: 17470714 SSP/AM

CPF: 768707072-00

Endereço: Rua Dom Jackson Damasceno Rodrigues no 930, AP 304 BL 05 Bairro Flores

CEP:69058-833 Manaus/AM.

E-mail : tmartinsam(Ôqmai l.com

VICE.PRESIDENTE:

Nome: Dory Angela de Lima Lobato

RG: 1252549-9 SSP/AM

CPF: 406287362-15

Nacionalidade: Brasileira

Estado civil: Casada

Profissão: Assistente Social

Endereço: Rua Professor Andrade Bezerra (Res. Eliza Miranda), no 09999 QD Bahia BL B

Etapa 4 APT 104, Bairro Japiim, CEP: 69.077-767 Manaus-AM.

E-mail: dorylobatal 973@qmail.com

TESOUREIRO:

Nome: Alicia Rocha da Silva

RG: 1699144-3 SSP/AM

CPF: 789.122.702-06

Nacionalidade: Brasileira

Estado civil: Solteira

Profissão: Assistente Social

Endereço: Rua James Maxwell no 32, Bairro Coroadc,, CEP: 69082-824 Manaus/AM

E-mail : alicial 23íhiaqoiose úDomail.cnm

CONSELHO FISGAL:

Avenida Sete de Setembro , 1936 - Centro
Fone: (92) 98t0't-9644 I 981396404
Manaus-AM - CEP: 69020-l 5

osciassc(Osmail.com
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1O MEMBRO:

Nome: Antonia Gomes da Silva e Silva

RG: 1399030-6 SSP/AM

CPF: 633.054.532-49

Nacionalidade: Brasileira

Estado civil: Casada

Profissão: Assistente Social

Endereço: Rua Professora Emília Grana, no 113 Vale do Sinai CEP: 69.090.757

Cidade Nova Manaus- AM.

2O MEMBRO:

Nome: Jeina Vieira Lima

RG: 2007928-1 SSP/AM

CPF: 845.168.872-15

Nacionalidade: Brasileira

Estado civil: Solteira

Profissão: Fonoa ud ióloga

Endereço: Rua do lgarapé no 18 M.E 33, Bairro Compensa, CEP: 69035-001 Manaus/AM.

1" SUPLENTE CONSELHO FISGAL:

Nome: Amanda Moreira de Souza

RG: 1 446759-3 SSP/AM

CPF: 774.339.632-00

Nacionalidade: brasileira

Estado civil: casada

Profissão: Assistente Social

Endereço: Rua 09 - Vila Real n 24 QD 15, Bairro Cidade Nova, CEP: 69.000-000 Manaus-

AM,

2' SUPLENTE CONSELHO FISGAL:

Nome: Elibia da Silva Ribeiro

RG: 1416860-0 SSP/AM

CPF: 636.798,762-20

Avenida Sete de Setembro , I 936 - Centro
Fone: (92) 98101-9644 / 981396404
Manaus-AM - CEP: 69020-15
osciasse(Esniail.conr
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Nacionalidade: Brasileira

Estado civil: Casada

Profissão: Assistente Social

Endereço: Rua Condomínio Parque Residencial Mes:re Chico, no 12 BL 41 QD 04, 2 piso

Bairro Cachoeirinha, CEP: 69.020-165 Manaus/AM.

Apresentamos a seguir a nossa Missão, Visão e Valores que são os três

pilares da lnstituição além de ser fatores fundamentais para a elaboração do

planejamento estratégico, são definições importantíssimas para direcionar toda a equipe

na execução dos projetos.

MISSAO

Oferecer atendimento multiprofissional qualificado com ética, integridade,

respeito e valorização. Firmar convênios com organizações públicas e privadas

objetivando a promoção da integração do profissional com a sociedade, assim contribuir

para o equilíbrio social, através dos projetos executados pelo instituto.

USÃO

Ser líder nos serviços ofertados ccm a difusão da Assistência Social,

Saúde e Educação. Sendo referência de qualidade, planejamento e lnovação na Gestão

Social, Políticas Públicas, Rede e Defesa dos Direitos.

VALORES

'it Qualidade;

'.*Planejamento;

+:lnovação;

'ir.Transparência;

..o.,Etica;

'ô:lntegridade;

'i Respeito, Valorização e Desenvolvimento das pessoas;

'* Responsabilidade Social e Ambiental;

Ìr Busca pelo Equilíbrio.

Avenida Sete de Setembro , I 936 - Centro
Fone: (92) 98101-96M / 981396404
Manaus-AM - CEP: 69020-15
osciassc@smail.com

tNslruro oe esststÊNctA soctAL snúoE E EDUcAçÃo - lAssE



Portanto, desde modo trabalharemos em Gestão lntegrada com os

multiprofissionais.na execução e gestão dos projetas, alcançando as metas traçadas e

desenvolvendo a melhoria continua dos serviços ofertados.

Terezinha de Jesus Msrtins Fernandes
Presidente Administlativa do Instituto de Assistência Seial, Saúde e Educação - IASSE

Assistente Social

Dory Angela Lima Lúato
Vice-Presidente Administrativa do Instituto de Assistência Social, Saúde e Educação - IASSE

Assistente Social

Avenida Sete de Setembro , I 936 - Centro
Fone: (92) 98101-9644 / 981396404
Manaus-AM - CEP: 69020-l 5

osciassc@smail.com
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Sita de Renúnçia da Firetona e Fund*dora Pr*sidente, da CIhlG Carlcs And ',.è*

4 4f3 ?1.t

Valeta de Queirox: R**gatando $çnhos - Õruü C.A.V.Q, junÉamente cçrn
Refornrulação e Apr*v*ção do Ëstaturto SoçlaÍ, ílJludança da f\lsmenclatu
Eleição e Fssse da Ftrq,va Firetoria e ComseÊ:lo Fiscal, Ü Qtre ôsÕrrer,
ern 07 de üezemhro da ?S1$.

Aos sete dias de d.ezembro de dois mile dezoito, com inÍcio às dezenov* horas e trinta

minutos na sede do lnçtituto, localizado a Rua das Ë.nviras, nç.ô4 Conjuntc Acariquara
ll - Bairro: Coroado llt, CËF: 69082-664 Manaus-AM, reuniram - se em Assembleia

Geral para refermular e aprovãr o ËstatutCI, a nofflenclatura e finalidade; eleição e
pCIss€ da Nova Diretoria e Conselho Fiscal, rs senhores membroc associados e
fundadora da Oï.JG. Assumiu a presidência da trabalho, por aclamaçáo unânime, o

senhor Rob*on Fernandes, naçionalidade brasileiro, estado civil Casado, RG:

CI8612712-3 IFP/RJ, CPF: 009.343.0?7-23, resid*nte e dotniciliado na rua Dom

Jackson Damasceno Rodrigues no 930, Bairro Flores, CEP: 69.058-833 - Manaus AM,

cc,l:vidando a minr Jennifer" da Costa Serrão, nacionalidade brasileira, estado çivil

solteira, RG: 2826247-9, CPF: 018,844.382-7A, residente e domiciliado na rua

Miratinga, nÕ 191, Bairro Jorge Teixeira, CËF: 69.088-501, para secretariar a sessão,

o que açeitei. A pedido da presldêncía dos traralhos, Íi a ordenr do dia, para a qual

fora csrrvocada esta assembleia geral e que tem o seguinte teor: a) Renuncía da

Dìretora e Fundadora Freside*te b) Reforma e aprovação do Ëstatuio Social; e)

Eleiçãcr cJa Nova Diretoria e do Conselho Fiscal. d! Reformulação do nome da

Eniidade e) Posse da Nova Diretoria e Csnsell'o Físcal f) 0 que ccorrer. lniciando-se

os irab,alhos. o Presidente me sotiçitcu que pr+tedesse a leitura da çarta de renúncia

da Diretora e Fundadora Presidente, aceito por unanimìdade ;:elas justificativas

expocta$, [m seguida foÍ realizado a Leiture da nova Reforrrrulação do Estatuto

Social, ,:u1as copias já haviam sido distribuícla; previamente acs presentes, Finda a

{eitura, CI Presidente submeteu à votação, tendo o mesmo sido aprovado por

unaniniiCacie. A seguir, ô Fresidente procedeu parâ aprovação da nonrenclatura cio

lnstituto, onde foram sugeridos alguns nomes que apos a votação ãprcvou-cs como

Ig.S$ilute Sg#,ss.içtênçia,$sçig,[, SSúde,e FSLË*çêç.- [A$.FH. deixando de ser OSg

CarÍos &ndré Va{eta de Sueiro z: Resgatando Sonfios - *h,G C..Ã'y.8, enr seguida

foi sulrmetido à eleiçáo da Diretoria e Conselho Fiscal, para Õ periodo de gestão, que

chegou ao segulinie resultadr]. ülRHïüÊlé.: PRE$[ÜËNïË: Terezinha cle Jesus

f".4artins Fernandes, nacionalidade brasileira, estado civil Casada, profissãc:

Assiste;rte $ocial, RG: 1747071-4 Ç?F.7ti8.707.072-AO, residente e donricíliada na

rua Dom Jackson Damasceno Rodrigueo n] 930, AP 304 BL 05 Bairro Flores

CEP:69058-833 Manaus/AM, E-mail: lme-*ilSêfllffiglïail çünì' VICË-FR.ESIËãNTfi:

Dory Angela de Lima Lobato. RG: 1252549-9 SSPIAM, CPF: 40Ë.287.3S2-15

naçionaliciade brasileira, estado civil casacla, pafissão: Assistente Social, residente e

clomicìliada na rua Professor Andrade Bezerra (Res. Eliza Miranda), no 09999 QD

Bahia BL B Etapa 4 APT 104, Bairro..lapiim, tEP: 69.077-767 Manaus-Ahlï, Ë-mail:
,ìnrrr 1ü73@ant ail"cam ïËSAURËlRü: Aliçia Rocha da Silva, RG:1699144-3

nscÍonalidade brasileira, estado civil solteira,SSP/AM, CPF: 789.122.7A2-46,
profissëio: Assisiente Social, residente e domiciliada na rua James fúaxwe{l no 32,

Bairrc Coroads, CEP: 69082-824 ManauslAl'4, E-mail:

eu@i-i,ç,p'.n:e0N$*Ll-,{CIF!stAL:to&#Eft{BRs:AnttlniaGomes
cia Silva e Silva, RG: 1399CI30-n SSP/AM,633.054.532-49, nacionalidade brasileira,

Rua Profes$orã Eniília Grana, n'113
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estado çivil çasada, profissâo: Assistente Socia[,
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ale do Sinai Cidade Flçva ÇEP'" 69.09CI.757 Manalrs- Afï4. 2" ffiËf#HR0: Jeina Vieira

Lima, RG: 28ü7928-1, $SP/4h4, CPF: 845.Ì6S.87?-1,5, nacicnalidade brasileira,
estado çivil solteira, profissão: 

':onoaudiól*ga, 
residente e domiciliada ne rua do

lgarepé nÕ 18 íú.8 33, Bairro compensa, cËP: 69035-s01* Manaus/AM. "lô

SLJPLHNïË çÕfdSËLF*{} Ft$Ç&t-: Amanda R4oreira de Souaa RG: 1446759-3
SSP/AM, CPF: 626.472.372-ü4, nacionalidede brasileira, estado civil casadã,
profissão: Assistente Social, residente e domiciãiada na rua 09 - Vila Real n 24 QD 15,
Bairro CidEde Nova, CEP: 69.0ü0-ü00 Mar"raus- Aftll. 2' $UtrLFhlïË CONSELI-{O
FlStAL: Fllbia da Silva Ribeiro, RG. 1416ffi0-0 SSPIAIü, CPF: 636.798.7$2-2CI
nacionalidade brasileira, estado civÍl casada, profissão: Assistente Social, residente e
domiciliado nã rua Condorninio Farque Residencíal fllestre Chico, no 12 BL 41 QD
04, 2 piso Bairro Caçhoeirinha, CEP: 69.A2{J-165 ManausiAM.

O Prçsidente rJa assembleia, apcs apurado* as eleitos, deu * lhes ìmediata
pe$$e, para euas funçÕes e aïribuiçÕes que se inicianr nesta data, compíeendencJo c
mancí*to de ü5 ano$ de 2ü18 a 2A23.

No item í) Ü que ocoirer - Luei* Valeta ex Presidente da ONG Carlos Ândre,
çr:lçcou em apreciação na assembleia a situação de unras máquines de costuras çue
será preciss vender Fãra poder hcnrar fcm os pagamerrtos dos colaboradCIres que
constituíam â sua equipe MulticÍisciplinar. Apas expür oe motivos pelo quaís preci**ria
vender as nráquin&s, CI Presidente da assenbleia cubnreteu à votação, tendo o
me$rno siCo aprovado por unanin"lidade.

Fiçando livre a palavra. E como ninguónr quis dela íazer uso o que eu fiz, como
pecr"etária, enr 01 via de igual teor em 02 f*lhas digitadas e apos reaberta a sessãÕ, a
me$mã foi lida e aprovada s sesue assinada pelo Fresidente da Assembleia. por mim,
s*cretária e por t$dos oe derïais presentes.

Írdanauc-Âm, 07 de Dezenibrs de 2C18

a=rcies
p te Ã.ssembleia

Jenn da üosta Serrão
$ecrsËsa'Ïa
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Ata de Renúncia da Dinetora e Fundadora Fresidente, Reformulação e
Aprovação do Ëstatuto Social, Mudança da nornenclatura, Eleição e Posse da
htova Diretoria e Gonselho Fiscal da ONG Ca'rlos André Valeta de Queiroz:
Resgatando Sonhos - ONG G.A.V.Q, O que ocorrer, realizada em 07 de Dezernbno
de 20Í8.

NOVA DIRETORIA ELEITA: ftüp

PRËSlDËh'tTË: *#ï$ãA

Nome: Terezinha de Jesus Martins Fernandes
Nacionalidade: Brasileira
Estado civil: Casada
Profissão: Assistente Social
RG: 1747A714 SSP/AM
CPF: 768747072-00
Endereço: Rua Dom Jackson Damasceno Rcdrigues no 930, AP 304 BL 05 Bairro
Flores CEP:69058-833 Marraus/AM,
Ë-mail: tnrartinsam(@o nrail. corrÌ

VICE-PRESIDFNÏE

Nome: Dory Angela de Lima Lobato
RG: 1252549-9 SSP/AM
CPF: 406287362-15
Nacionalidade: Brasileira
Estado civil: Casada
Profissão: Assistente Social
Endereço: Rua Professor Andrade Bezerra (Res. Eliza Miranda), rro 09999 QD Bahia
BL B Etapa 4 APT 104, Bairro Japiim, CEP: 69.077-767 Manaus-AM.
E-mail: dorylobato 1 973@gma il. cprjl

TESOURËIRO:

Nome: Alicia Rocha da Silva
RG: 1699144-3 SSP/AM
CPF: 789.122.702-06
Nacionalidade: Brasileira
Estado civil: Solteira
Profíssão; Assistente Social
Ender,eço: Rua James Maxwell no 32, Bairro C:roado, CEP: 69082-824 Manaus/AM.
E-mail: alicia 1 23th iags"iose@gmail.com

CONSEI.I{O FISCAL

1O MEMBRO:

Nome, Antonia Gomes da Silva e Silva
RG: 1399030-6 SSP/AM
CPF: 633.a54.532-49
Nacionalidade : Brasileira
Estado civil: Casada .!t./1t

$
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Lista de frequência da Ata de Renúncla da Diretora e Fundadora Presidente,
Reformulação e Aprovação do Estatuto Social, Mudança da nomenclatura,
Eleição e Posse da Nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da ONG Carlos
André Valeta de Queiroz: Resgatando Sonhos - ONG C.A.V.Q, O que ocorrer,
realizada em 07 de Dezembro de 2018.
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ATA DA ASSEMgLEIA GERAL FXTRAORDINÁRIA

Ata para Mudança de Endereço do lnstitu:o de Assistência
Educação - IASSE.

fïÊÍ1 fr?"trA4Ì\LrJ' ffiebÍ,b I
$r

#ryffi{3f
Aos dez dias de Janeiro de Jois mil e dezenove, com

dezenove horas e trinta minutos na sede do lrstituto, localizado a Rua das vlras,
no. 64 Conjunto Acariquara ll - Bairro: Coroalo lll, CEP: 69082-664 Manaus-AM,
reuniram - se em Assembleia Geral para aprovar a mudança de Endereço do
lnstituto de Assistência Social Saúde e Educação - IASSE, sendo oficialmente
abeúa a Assembléia Geral Extraordinária.

Assumiu a presidência do trabalho, por aclamação unânime, para
presidir os trabalhos o senhor Robson Fernardes, nacionalidade brasíleiro, estado
civil Casado, RG: 08612712-3 IFP/RJ, CPF: 0@.343.027-23, residente e domiciliado
a rua Dom Jackson Damasceno Rodrigues no 930, Bairro Flores, CEP: 69.058-833
Manaus-AM e para secretariar a senhorita Jernifer da Costa Serrão, nacionalidade
brasileira, estado civil solteira, RG: 2626247-9, CPF: 018.844.382-7A, residente e
domiciliada a rua Miratinga, no 191, Bairro Jorge Teixeira, CEP: 69.088-501
(secretária).

A pedido da presidência dos trabalhos, li a ordem do dia, para a qual
fora convocada esta Assembleia Geral e que tem o seguinte teor:

a) Mudança de Endereço Estatutário.
O presidente determinou que as razões que tornam necessâria a

mudança do endereço estatutário fossem esclarecidas. Com o uso da Palavra a
Senhora Terezinha de Jesus Martins Fernandes Presidente do lnstituto de
Assistência Social, Saúde e Educação - IASSE apresentou a necessidade de um
escritorio administrativo momentaneamente para atender as demandas iniciais dos
trabalhos do lnstituto, bem como se adequar às normas vigentes dos órgãos
fiscalizadores. lndicando assim o endereço, cito a Avenida Professor Claudio
Portilho, no 365, BL-A Loja-A16 (Altos), Eliza Miranda Mall, Bairro: Japiim, CEP:
69077-738, resultando na execução dos trabalhos ora administrativos e de Gestão.

Os presentes, por unanimidade, aprovaram a mudança do endereço
estatutário, deixando de funcionar na Rua das Enviras, no. 64 Conjunto
Acar.iquara ll - Bairro: Coroado lll, CEP: €.9082-664 Manaus-AM. Passando a
funcionar na Avenida Professor Claudio Portilho, no 365, BL-A Loja-A16 (Altos),
Eliza Miranda Mall, Bairro: Japiim, CEP: 690"7-738.

Por fim, o Senhor Presidente Fassou a palavra para quem quisesse
se manifestar, e na ausência de manifesto e nada mais havendo a tratar, agradeceu
a presença de todos e deu por encerrada a A;sembleia Geral Extraordinária. Nada
mais havendo para ser tratado, eu, Secretária, Jennifer da Costa Serrão lavrei a
presente ata que vai por mim e pelo Presidenle, devidamente assinada e por todos
os demais presentes.

Manaus-Am, 10 de Janeiro de 2019.
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ATA, DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINA!ìIA

Ata para Mudança de Endereço do lnstituro de Assistência Social, Saúde e
Educação - IASSE.

Lista de frequência em 10 de Janeiro de 2019.
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RËâr*ïnü tmi- ffiA$ pffiffi$As JURínlc*s

M*ria cla Conceiçao Castro Lopes - OÍiciai
Áv. üçtúlie Varga*, 1149, tontrü, CÉp ô$.02ü-È11 - CNPJ 04,53S.b4t10001"12

CËRT IDÃO

CERïIFlC0 em virtude das atribuiçÕes que por lei me

são conferidas e a requerimêntCI de parte interessada que revendo no arquivo do

Cartorio a meu cargo, deles verifiquei constar, Pro:ocolado sob n.o 55.671, e averbado

$ob n.o 52.156, às folhas 1541158, do Livro "A", n.o 967, de pessoas Jurídicas, em

27.12.2018, a AVERBAçÃO do NCIVO ESïATUïO da Associação Civil de Direito

Privado sem fins econômicos que pâssâ a denomínar*se "lNtTlTUïO DE

A$SI$TÊNCIA $OCIAL, SA|.JDE E EDUCAçÃG", tâmbem designada por tAssE,

com sede e foro jurídico na Comarca de Manaus/Am, localizada na Rua das Enviras,

n.o 64, Conjunto Acariquara ll, Coroado lll - CËP ti9082-664. CËRïlFlCO mais que a

supracitada Associação Civil tem a $ua PËRSONALIDADE JURínlCA adquirida

desde A7 .11,2013, em virtude do primitivo registro lavrado naquela data sob o número

de ordem 35.520 do Livrei "A", número 648, de Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da comarca de Manaus/AM, com a então den:minação oNG CARLOS ANDRË

VALËïA DE QUËIROZ - RESGATANDO SONHO$ - ONc C.A.V.Q. O reíerido é

verdade; dou fé. Dada e passada nesta Cidade de Manaus, Capital do Estado do

Amazonas, Repúbliea Federativa do Brasil, aos vir:te e sete dias do mês de dezembro

do

#*é,,,,}".'''...'.'...''

dois
\6

{p tï)çcu,,se I
{._;

ano

&{.é#
mil e dezoito. Eu,

al Ëfetiva subscreve e
assina - Se/o Eletrônico de Fiscalização da Tribun de Justiça do Estado do Amazanas. Data de

utilização 27.12.2Ai8" Emitida por Abrahím,Soares Rodrigues. Emot R$ 336,52 Funetj: R$ 33,68.

Fundpam R$í6,82. FarpamR6 16,B2FundpgeR$í0,09V:/orSelo: R$3,00/SSQN: R$16,B2Seto
AVBT\T004903E22222SMHlDTQT7B. Vatide o se/o em: çidedao.portatsetoam.com,br

Manaus, 27 de dezemb-o de 2018.

im Soares Ro
Substituto
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INSïITUïO DË ASSISïÊNCIA SOCüAL, SAUDE E EOL'CAÇÃO - IASSE

ft4anaus / Arnazonas

ESTAT'UTO SOCIAL

CA.PITULO N

DA DEr\üOMtNAçÃO, SEDE, Flr.{S, CIBJETIVOS.

Artigo 1'- lnstituto de Assistência Social, Saúde e Educação - IASSE.

E um lnstituto Civil de Direito Privado, sem fins econômicos, sem vínculos políticos
partidários ou religiosos, sem distinção de cor, rcça ou credo, com ações sociais
diversificadas voltadas as famílias em situação de vulnerabilidade econômica, social e
riscos pessoais, embasados pela Assistência Socia, Educação e Saúde, com prazo de
duração indeterminado, comitantemente com o interesse públíco, criada em 20 de abril
cle 2013 e registrada sob o n'35520 no LivroA n" 648 em 07 de Novembro de 2013 com
sede e foro na cidade de Manaus Estado do Amazonas, podendo atuar em todo o
ierritório nacional. Fundamentada na Lei 13.01912014 Marco Regulatorio das
OrganizaçÕes da Sociedade Civil, que Estabelece o regime jurÍdico das parcerias entre a
admirristração publica e as organizaçÕes da sociedade civil, bem o como Novo Codigo
Civil tsrasileiro vigente, Lei 13.10512015 e demais nornras correlatas.

Artigo 2' - lnstituto de A,ssistência Social, Saúde e Educação - IASSE tem pon

finalldade:

l. P.ealizar atividades voltadas à assistência social, educação, saúde, intrínsecas as
denraís politicas intersetoriais desenvolvendo espofte, lazer, ações arnbiental, ade
e cultura;

ll, Motivar a família na participação e integração na comunidade escolar pro'movendo
a interação e o vínculo familiar;

lll, Corrtribuir com açÕes estrategicas que favoreçam condiçÕes para o processo de
ensino e aprendizagem;

lV. Oferecer espaço de convivência para atividad=s familiares e. a comunidade escolar
promovendo a socializaçâo integrada dos alunos matriculados.

V. Ofertar e auxiliar a educação preventiva, orientação e atendimento qualificado e
escuta humanizadade crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos com
palestras, rodas de conversas dentre outros;

Vl. Promover o bem estar social da pessoa idosa numa ação integradora mediante de
programas diversificados especialmente criados para esse fim,

Vll. Promover o deseirvolvimento social, psiccssocial, fonoaudiologo, econômico,
educacional, psicomotor, sócio afetivo e cultural de crianças, adolescentes, adultos
e idosos que estejam em situação de vulnerabilidade, risco social e/ou pessoal,
através da defesa e efetivação dos direitos socio assistenciais, da promoção da
cidadania, do enfrentamento das desigualdades sociais, da inclusâo social, do bem
estar, do desenvolvimento de ações afirrrativas, da proposição de políticas
publicas inclusivas, de açÕes de monitoramento, do desenvolvimento de suas
potencialidades, da autonomia, do empoderanrento, da promoção e a defesa dos
direitos humanos, do forlalecimento dos vínculos familiares visando prevenir a q;
ruptura dos mesmos, da melhoria da qualicade de vida e da disseminação do -F'

conceito, serviços e filosofia de vida independente; .&r
Vlll. Realizar ações que promovam condições para construção de moradia própria das t''

farnílias em situação de vulnerabilidade, mediante ações d urbanizaçãe, \
Página | 1
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XI
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XIV

X

regulariza de assentamento e assessoramento técnico aos programas
habitacionais, incluíndo a compra de glebas (áreas) para construção de
loteamentos, consequentemente o parcelamerto em lotes para venda por preçose
condições baratas, dando possibilidade de aquisição por cidadãos de baixa renda,
seus associados e associados de outras entidades, instituições, cooperativas e
etc.;
Trabalhar em termo de convênio e contrato, termo de colaboraçâo, termo de
fomento, contrato de gestão ou termo de parceria com organismo público e privado
com objetivo para execução de projetos de Assistência Social, Educação e Saúde
e outros;
Realizar Palestras Preventivas e treinam=ntos em eventos de atividades
Educacionais e Prevenção a Saúde;
Auxílio alimentar e nutricional;
lnclusão social, a educação suplementar e cu tural, mediante a execução direta de
projetos, programas e planos de ações corretas, por meio da adoção de recursos
físicos, humanos e financeiros voltados especfricamente aos menos favorecidos;
Trabalhar com atendimentos itinerantes aos povos indígenas, comunidades
tradicionais, ribeirinhos e comunidades rurais;
Ofertar açÕes que promovamprevenção e proteção do patrimônio cultural e do
meio ambiente;
Organizar sistema de coleta seletiva;
Organizar programa de assistência aos catadcres de resíduos recicláveis,
Desenvolver programas de reciclagem e beneficiamento de resíduos,
Desenvolver programas de sustentabilidade,
Desenvolver programa de gestão de aterros,
Desenvolver programa de suporle nas açôes sociais de saúde, educação e
amb,iental,
Desenvolver programa deconservação e proteção ambiental;
Assessorar açÕes de balanço social e ambiental,
Organizar sistema de logística reversa,
Trabalhar e auxiliar com atendimentos sociais com creches, escolas, casas de
idosos e em parcerias com instituições sociais
Representar, reivindicar, apoiar, organizar, defender e lutar pelos direitos sociais de
seus associados e associados de outras [nstituiçÕes, junto ao poder público
Municipal, Estadual, Federal e em Juizo, na luta de encaminhamento de
alternativas e soluções para os problemas encontrados e que estejam legalmente
amparados por Lei;
Ofertar e auxiliar assistência às famílias em siiuação de vulnerabilidade econômica
e social objetivando o fortalecimento dos vínculos e integração familiares;
Ofertar e auxiliar cursos profissionalizantes e educacionais nas diversas
modalidades empreendedoras;
Realizar palestras e colaborar, para atividades de geração emprego e renda
(agricultura, policultura, piscicultura, horticultura apicultura, criação de animais,
entre outros);
Ofertar e auxiliar atendimento especializadcr às Pessoas com Deficiência que
estejam em situação de vulnerabilidade, risco socíal e/ou pessoal e que estejam
descritas no Decreto Federal 5.296 de 04122044, no Decreto Federal 6.949 de
25082009 que Promulga a Convenção lnternacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo ou em outras legislações Municipais,
Estaduais, Federais, internacionais que tragarn novos conceitos ou nomenclaturas
sobre a Pessoa com Deficiência. O aterrdimento especializado visa o seu
desenvolvimento social, psicossocial, fonoaudiologico, econômico, educacíonal,

motor, socio afetivo e cultural através da defesa e efetivação dos direitos

XV.
XVI,

XVII.
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XX.

XXI
XXII
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XXVIII.

XXIX.

r\
11

ô'
ii
N\\" .

q
tr\.

. rr''

1 J\;

P$co
!

.-"J.-L

/r lì
í ìï J

# Página | 2



XXX.
XXXI.

XXXII

X)fiilt
XXXIV

XXXV

X,XXVI

XXXVII

EtË"t" ftã*Íãïftü s9yíLp*$s*À$
linngu;-

rug{ãtsTffi&
socio assistenciais, da promoção da cidadania, do
desigualdades sociais, da inclusão social, do bem estar, do desenvolvimento de
ações afirmativas, da propcsição de políticas públicas inclusivas, de ações de
monitoramento, do desenvolvimento de suas potencialidades, da autonomia, do
empoderamento, do fortalecimento dos vínculos familiares visando prevenir a

ruptura dos mesmos, da melhoria da sua qualidade de vida e da disseminação do
conceito, serviços e filosofia de vida independ=nte;
Executar e auxiliar projetos do governo municipal, estadual e federal;
Celebrar convênios, contratos e acordos, terrno de colaboração, termo de fomento,
contrato de gestão ou termo de parceria com organismos, prestar atendimentos
nas áreas de saude nos níveis primários, secundários e terciários;governamentais
e não governamentais nacionais e internacionais pessoas fisicas e jurídicas,
visando à consecução de suas fínalidades est:tutárias;
Ofertar e auxiliar atendimentos de cidadania às famílias em situação de
vulnerabilidade social e combater a desnutrição infantil;
Desenvolver atividades voltadas à prevenção e proteção à saúde física e mental,
Ofertar e auxiliar assistência jurídica àqueles que comprovadamente necessitados
em todos os níveis e instância;
Realizar e colaborar em serviço de comunicação conrunitária, como, jornais,
revistas, folhetos educativos dentre outros;
Prestar açÕes e contribuir na defesa e garantia dos direitos das famílias
associadas;
lmplantar filiais do lnstituto no âmbito do Estado do Amazonas.

CAPÍïULCI !I
DOS ASSOCIÁ.DOS E SUAS CAT'EGÕR.IAS

Antigo 3o - São as seguintes as categorias de associados:
l. Fundadores - São todos aqueles presentes à reunião de fundação do lnstituto, e

que assinaram a respectiva ata de fundação;
ll, Efetivos - São todos aqueles admitidos posteriormente;
lll. Contrlburinte - São todos aqueles que volunlariamente ingressaram no quadro de

associados, mediante o compromisso de pagar mensalmente uma taxa de
contribuição cujo valor deverá ser estipulado em Assenrbleia Geral, que será
destinado a manutenção do lnstituto e de suas atividades sociais.

Parágrafo Primeiro - Iodos r:s associadas tênr por obrigatoriedade o pagamento mensal
da taxa supracitada no item lll do AtÍ. 30.

Farágrafo Segundo - E prerrogativa para ser admilido como assocado , ser maior de 18
anos de idade, preencher corretamente a fícha de :adastra contendo nonle completa, a
nacionalidade, o estado cívil, profissão, o endereço, o número da RG e da CPF e telefone
para contato.
Farágrafo Terceiro - Nínguem será compelida a associar-se ou permanecer associado
nesfe lnstituto.

CAPíTUtCI III
DOS P.SSOCIADOS E $ËUS DEVERFS

Artigo 40 - São deveres de tocjos os associados:
l. Pagar mensalmente a taxa estipulada em Assembleia Geral;
ll. Acatar decisÕes da Assembleia Geral;
lll. Participar de todos os e\rentos e atividades sociais promovidas pelo lnstitutcr

inclusive em sistema de mutirão; Í
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lV. Cumprir e cumprir o presente Estatuto Social;
V. Comparecer às reuniÕes e Assembleia Gerais, quando forem convocados;
Vl. Apresentar propostas que julgar necessárias.

CAPÍTU[-O IV
DOS ASSOCTADOS H SËtis DIRFITOS

Ârtigo 5o - São direitos de todos os associados:
L Votar e ser votado nas eleições do lnstituto, inclusive para a Diretoria e do

Conselho Fiscal;
ll. Participar de todos os Eventos Sociais promoüdos pelo lnstituto;
lll. Manifestar - se livremente quando achar que seus direitos estão sendo infringidos

e usufruir de todos os benefícios e serviços, mantidos, pelo lnstituto;
lV, Convocar assembleia Geral e demais órgãos deliberativos, mediante requerimento

assinado por 1/5 dos associados.

Parágrafo Primeiro - Somente os associados civiln,ente capazes poderão votar e serenl
votados para cargos e/efivos do lnstítuto.
Parágrafo Segundo - Os associadas inadimplentes corn suas obrigações e/ou seus
pagantentos perderão direito aos ifens I a lV elencadas neste artigo.

CAPÍTL'LO V
DOS ASSOCIADOS, DA DISCIPLINA E DAS PE8\NALIDADES

É.rtigo 6o - A disciplina consiste na colaboração lom a ordem, no cumprimento das
deienninaçoes da Diretoria e da Assembleía Geral para com os associados, obedecendo
aos seguintes termos:

Í. Aos associados é livre a manifestação do pensamento sendo vetado o anonimato,
pcróm quaisquer ato ou ação relacionado ao lnstituto deverá ter o aval da Diretoria
desta;

ll. ïodos os associados têm por obrigatoriedade a obediência e o cumprimento deste
Estatuto;

lll. rJ associado que infringir o presente estatuto )u por suas atividades trouxer para o
lnstituto, risco de desprestígio ou descrédito cu prejuízo de ordem patrimonial, será

advertido, suspenso ou eliminado do quadro social pela Diretoria ou pelo Conselho
Fiscal, sem prejuízo de outras penalidades de natureza monetária;

lV. Sofrerá advertência o associado que deixar de parlicipar a 3 (três) reuniÕes

consecutivas ou ainda, sem justificativa comprovada;
V. O associado que se portar com inconveniência agredindo conr palavras um colega,

ou um membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal, sofrerá suspensão e havendo
reincidência, será excluído do quadro de asso:iados do lnstituto;

Vl. O tempo de suspensão será determinado pela Diretoria que analísará o caso

conforme a gravidade;
Vll. Configura-se falta grave, passível de exclusãc, provocar ou causar prejuízo moral

ou material para o lnstituto ou um de seus associados;
Vlll. Cabe ao associado punido impetrar recurso em sua defesa em última instância a

Assembleia Geral, no prazo de 15 (quinze) días contados a partirdo recebimento
do aviso de sua exclusão / Desligamento;

lX. Será desligado do quadro social aquele que deliberadamente solicitar seu

desligamento através de carta encaminhado a Diretoria. Por outro lado, poderá ser

desligado o associado que mesmo não tenha se dirigido a Diretoria, mas que

o [statuto, a Diretoria acorde por seu desligamento;

t

Ls
r*.

\\
ilr
I

l-l
I ".!

infring

idlr'l'

Página I 4



X. O associado que infringir as disposiçÕes estatutárias ou regimentares, ou qualquer
outra noríì'Ìa aprovada pela Assembleia Geral, será punido peÍa Díretoria com as
seguintessequência de penalidades:

a. Advertência;
b. Suspensão;
c. Exclusão / Desligamento.

CAPIïULCI VI
DOS PCIPERËS

Artigo 07o- São os seguintes os poderes constituídos da lnstituição
l. Assembleia Geral;
Il. Diretoria;
lll, Tesoureiro;
lV. Conselho Fiscal;
V. Suplentes.

CÁ,PíTIJLO VII
DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 08o- A Assembleia Geral é o poder soberano de decisÕes do lnstituto, e será
composta por todos os associados devidamente cadastrados em formulário proprio e
regular com suas obrigaçÕes estatuárias. Compete privatívamente a Assembleia Geral.

Parágrafo 1o - Reuntr - se ordinariamente na primeira quínzena do mês de Dezembro a
cada cinco anos para eleger os membros da Diretoria e Conselho Fiscal.
ParáErafa 2o- Reunir-se trimestralmente na segurìda quinzena do mês para aprovar as
conÍas.
Parágrafo 3o- Reunir-se extraordinariamente a qualquer tempo para:

a. Eleger e Destituir os ntembros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
b. Alterar Estatuto;
c. Deliberar pela mudança da Razão Sociai do lnstitufo e seus objetivos se forem

necessário;
d. Deliberar por outros assunÍos do interesse dos associados;

Parágrafo 40- Para as deliberações a que se referen os parágrafos anteriores é exigido o
voto concorde de 5A% mais 1(um) dos presenfes âAssembleía especialmente convoçada
para esse fim, não podendo delíberar, em primeira convocação, sendo aberto um prazo
de tolerância entre os presentes, não atingindo o quorum acima estipulado, a assentbleia
ocarrerá cam a quantidade de mentbros presentes, com poder soberano nas decl'sões
pelos assoc/ados presenfes.

Á,rtügo 09o- A convocação da Assembleia Geral sera feita pelo Presidente da Diretoria ou
pelo Presidente do Conselho Fiscal,em ediial que será fixado no quadro de avisos do
lnstituto.

Farágrafo 'lo- Para convocação das Assembieras Gerar's Ordinária, o edital sera afixado
no quadro de avrsos do lnstituto, com pelo menos A5 @inco) dias de antecedêncía, sendo
as Assenrbleias Gerat's Extraardinárias, convocada3 Gom pelo menos 08 (oito) dias de
anteçedência, em antbos os casos deverão conter a ordem do dia, o local, a data e a hora
da reuniãa. A reunião de Assemb/eia Geral Ordinétria sera dirigída pelo Presidente da
lnstituiçãto. rVo caso da Ássembleia Geral para defurmrnar o processo de escalha da
Diretoria do Conseltta Físça!,a mesma também $erá convocada através de edital
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publicado em jornal de grande circulação, e será afixado no quadro de avisos da
Associagão, com pelo menas 3?(trinta) dias de antecedência devendo conter a ordem do
dia, o local, a data e a hora da reunião. No caso desfa Ássenlbleia Geral, a mesma
deverá ser dirigída por um presidente e um secretsÌado, escolhido entre os associados
presenfes.
Farágrafo 20- A convocação da Assembleia Geral far-se-á na forma da estatuto social,
garantindo a 1/5 dos associados o direito de promovê-la.
Parágrafo 30- Ás Assemb/eiasExtraordinárias serãa convocadas a qualquer tempo ou
quando convierem os inferessados do lnstituto, no prazo de ?5(cinco) dias de
antecedêncía atraves de convite com a finalidade 

" 
gue se desúrna e devera conter a

ordem do día, a local, a data e à hora da reunião, devendo o convíte ser afixado no
quadro de aysos do lnstituto.
Parágrafo 40- Somente a Ássemb/eia Geral é sobqana para destituír qualquer membro
eleito da Diretoria e Conselho Fisçal. A/esfe caso, írca assegurado ao membro eleito ou
assoct'ado, impetrar junto â Assembleia Geral.

CAPITULO V!I!
DA DIRETORIA

Artigo 't0o- A Diretoria e o Orgão Administrativo e executor das ações administrativas,
íinanceiras e patrimonial do lnstituto. Com ternpo de mandato de 05 anos.

Artigo 't1o- A Diretoria será composta pelos seguintm membros
a. Presidente;
b. Vice- Presidente;
c. Tesoureiro.

Artigo 120- E competência comum à Diretoria:

a. Administrar o lnstituto, representando-a perante a Sociedade, e junto aos Orgãos
Públícos ou Privados, em juízo ou fora dele;

b. Reunir-se mensalmente para apreciar o Relatorio das atividades do lnstituto;
c. Criar departamentos e nomear associados para desenvolver atividades inerentes

aos mesmos, coincidindo o mandato com o prazo dos demais cargos;
d. Admitir, por maioria dos votos, novos associacios;
e. Resolver os casos omissos no presente Estatuto;
f. Convocar as Assembleias Gerais voluntariamente;
g. Convocar as assembleias Gerais extraordinárbs quando das solicitação de 1/5 dos

associados'
h. Aprovar pràviamente, contratos, convênios, acordos e outros ajustes a serem

firmados com instituições publicas ou privadas. para a realização de infraestrutura e
melhorias do lnstituto;

i. Ëlaborar orçamento, proposta de gastos e investimentos para submeter ao
Conselho Fiscal;

j. A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente
sempre que necessário.

Artigo 13o - Cornpete ao Fresidente:
a. Representativa e passivamente o lnstituto, em juízo e fora dele;
b. Convocar as reuniões da Diretoria ou as Assembleias Gerais;
c. Assinar as atas das sessÕes e os papeis em geral, contratos, convênios a nível

Municipal, Estadual, Federal e lnternacional, acordos com entidades públicas ou
das, visando à implantação de atividades compatíveis com os objetivos do
uto;

ffi Página | 6
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d. Visar contas a pâgar, ordenar as despesas e assinar os

conjunto com o Tesoureiro;
e. Autorizar e nomeação e contratação de funcionários, se necessário for, e fixar o

salário destes;
f. Cumprir o presente estatuto e fazê-lo ser cumrrido;
g. Designar substitutos para cargos da Diretoria ro caso de impedimento ternporário;
h. Providenciar sobre o preenchinrento das vagas que se verificam na Diretoria por

desligamento, renúncia ou abandono, comuni':ando o fato à Assembleía Geral para
a eleição do substituto, para complementação do mandato;

i. Assinar com o Tesoureiro, escrituras, procLrações, contratos, transferências de
títulos, retÍrados de dinheiro de repartições ps-rblicas ou tudo que representa valor
ou compromisso;

j. Celebrar convênios e parcerias de interes,;e do lnstituto em nivel Municipal,
Estadual, Federal e lnternacional.

Farágrafo Único: O Vice-Presidente substituira o Presidente em sua ausência e
intpedimentos, cabendo-lhe respectivantente assumrr todas as responsabilidades do
titular do cargo.

Artigo 14o - Compete ao Tesoureiro:
a. Dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria, nantendo-os atualizados;
b. Guardar os numerários, os recibos, os títubs de valores e os documentos do

Instituto, responsabilizando-se por eles;
c. Visar contas a pagar, ordenar as despesas e assinar os cheques sempre em

conjunto com o presidente;
d. Efetuar os pagamentos autorizados e recebe- os numerários, os títulos de valores

e os documentos representativos de valores a que for autorizado pelo Presidente
ou por decisão da Diretoria ou da Assembleia Geral, responsabilizando-se por ele;

e. Apresentar ao Conselho Físcal os balancetes mensais e balanço anual do
movimento financeiro do lnstituto, no prazo estabelecido pela Diretoria ou pelo
próprio Conselho Fiscal;

t. Recolher o dinheiro do lnstituto, à instituição bancária designada pela Diretoria.

CAFIÏULO IX
DO COhNSËLHO FTSCAL

Artigo 150 - O Conselho Fiscal é o orgão responsável por fiscalìzar a administração
contábil-financeira do lnstituto, será composto por 0-1 (quatro) membros, sendo 2 titulares
e 2 suplentes eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 05 (cinco) anos e posse no
ato de sua eleição, permitida a recondução.

Antigo 160 - Gompete ao Cor"lselho Fiscal:
L Apreciar e homologar sobre os balanços e relatorios de desempenho financeiro e

contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os
organismos superiores do lnstituto.

ll. Apresentar para Assembleia Geral sobre quaisquer irregularidades verificadas nas
contas do lnstituto.

lll. Requisitar da administração trimestral, documentação comprobatoria das
operações econômico-financeiras realizadas pelo lnstituto.

lV. Assessorar
lnstituto.

a Diretoria nâs atividades e pla ntos para desenvolver o t-
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EAPITULO X

DCI PRCICËSSO ËLËITOR.AL

Artigo 17o - As eteiçÕes para os membros da Diretoria do Conselho Fiscal ocorrerão
sempre na primeira quinzena do mês de Dezembro e serão realizadas de 05 em 05 anos,
sendo convocadas pelo presidente através de edital de convocação, podendo ocorrer
qualquer membro do lnstituto em dias com suas obrigaçÕes, que seja associado a mais
de 1 (um) ano, e, que não esteja respondendo nenhur tipo de processo judicial.

Parágrafo Primeíro: expirado o mandato da Diretora, e não sendo convocada a eleição
por iniciativa do presídente, poderão os membros assocíados assim o fazer, mediante
edital assinado por 1/5 (um quinto) dos ínesrnos, entregues a qualquer membro da
Diretoria, Conselho Físcal e afixado o referido edital na sede do Instituto.

Farágrafo Segundo: 45 (quarenta e cinco) dias ant'es das eleições, será formada uma
comrssão eleitoral composta com 5 (cinco) memlxas associados ern dias com suas
obrígações socrais com a finalidade de canduzir todo o processo eleitoral do lr-rstituto.

Àrtigo 18"-As eleições serão livres e democráticas, através do voto direto e secreto dos
associados devidamente cadastrados em formuláric proprio do lnstituto. Para tanto, os
assocíados deverão possuir a carteira de identificação de associado devidamente regular,

Artigo 19o - Os editais referentes às eleiçÕes deverão sempre ser publicados ou
simplesmente afixados no quadro de avisos do lnstituto, com no mínimo 45 dias de
antecedência das eleiçÕes.

Parágrafo Primeíra: Os membras da comissão eteitoral não poderão fazer parÍe de
nenhuma chapa e nenl ser e/eifos para o cargo da acntinistração do lnstituto.
Farágrafo Segc.rndo: Caberá à comissão eleitoral apurar os voÍos e dar posse aos
e/eiÍos.
Farágrafo Terceiro: A comr'ssão eleitoral será drssolvida assrm que der posse aos
e/erïos.
Parágrafo Quaffo; Para ter validade o mandato dos membros eleiÍos, a ata origináría da
Assemb/eia Geral de eleição e posse, deverá ser regisfrada no CarÍorio de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da Comarca da Sede do lrtstifuto, juntantente com edital da
convocação das eleições, bern como a [ista de votantes.
Parágrafo Quinta: A ínscrição das chapas devera ser feíta pela comr'ssão eleitaral no
prazo de 45 dias antes da eleição.

Artigo 20o - As inscriçôes das chapas deverão sere:'n feitas junto à Comissão Eleitoral e
deverão conter:

a. O nome completo dos candidatos;
b. O número do RG, CPF e comprovante de residência dos candidatos;
c. A indicação de cargo de cada membro.

Artigo zXo - O pleito será realizado por voto direto e secreto, sendo vetado o voto por
procuração.

Antigo 22o - A apuração das eleições será realizada apos o fechamento da última urna,
de forma interrupta, em local previamente divulgado pela Comissão Eleitoral e por esta
presidida.

rá considerada vencedora a chapa qu= obtiver maior número de votos
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Á.rtigo 24o - No caso de empate, será realizado o segundo turno,
chapas com maior quantidade de votos,

FaráErafo Único: Quando houver 1 (uma) unica Çnapa, os membros serâo aclamadas
em Assembleìa Geral.

Antlgo 25o - Serão impugnadas as chapas que não cumprirem exigências do presente

Estatuto.

CAPiïI"iLO XI
DO PATRIMÔNIO H DÂ,S FOT{TES DE RECTJRSOS

&"rs;x}o 26o - O patrimônio do lnstituto de Asslstência Social, Saúde e Educação -
IASSE, será constituÍdo por bens móveis, imoveis, créditos, semoventes e valores obtidos
por doaçÕes e contribuiçÕes a que se estão obrigacos os associados, e pelas seguintes
fontes de recursos:

a, Taxa unica que trata o presente neste Estatuto;
b, Subvenções de pessoas jurídicas e físico de direito publico e privado;
c. Donativos ou legados;
d. Rendas provenientes de vendas de produtos, ou de trabalhos e serviços

executados pelo lnstituto;

Parágrafo Único: Os bens e os recursos adquirdos pelo lnstituto serão destinados
exclusivamente à realização de suas finalidades e as, receitas, rendas, rendimentos,
Territoria Nacíonal.

CÂPíTULO XI!
DO EXERCíC l0 SÕCIAL DAS DEtuïONSTRAçOES rlrunruCElRAs, E DA

DrssoN_r,",çAo

Artigo ?7" - A exercício social coincide com o ano cìvil.

.&rtigo ãEo - A demonstração contábil e financeira bem como o relatorio das açÕes do
exercício findo apresentado pela Diretoria será ercaminhada à Assembleia Geral, e
depois de apreciadas deverão ser aprovadas e arquivados juntamente com a Ata de
reunião que as discutiu e votou, facultando aos asmciados livre mediante agendamento
na Diretoria e revisado na propria sede, não sendo autorízado a saída dos documentos da
administração.

Antlgo 29o - Compeiirá exclusivamente a Assemble a Geral, através da rnaioria absoÍuta
(50% mais um) dos votos dos associados em p eno gozo de seus direitos sociais,
cjecidirem sobre a extinção do !s'lstituto de Assistància Sscial, Saúde e Educação -
IASSE, e seus bens que, necessariamente, devem ser doados a outras entidades
particulares congêneres que sejam registrados no Conselho Nacional de Entidades de
Assistência Social- CNEAS, dentro do país.

ArtiEo 30o- No caso de dissolução, aprovada a extinção pela Assembleia Geral,
convocada especialmente para este fim, proce'Jer-se-á ao levantamento do seu
patrimônio, que obrigatoriamente será destinado a outras instituiçÕes legalmente
constituídas, qualifícadas como organização da sociedade civil de interesse publico e sem
fins lucrativos, que tenhamos n'ìesmos objetivos sociais, nos termos da Lei 9.79011999 e
registrada no Conselho Nacional de Entidades de Asistência Social - CNEAS.

orará na data de sua
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Á,rtigo 3'!o - Este Estatuto Social vig publicação
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prsPostçoes crnArs E TRANslToRrAs

Artigo 32o- Este Estatuto poderá ser modificado no todo ou em parte, por deliberação
concorde de 213 (doÍs terços) dos presentes à Assembleia Extraordinária para este fim
especialmente convocados, não podendo ela deliberar-se em primeira convocação, com
menos da maioria absoluta de 1/3 (um terço) nas seguintes.

Manaus-AM, 07 de Dezembro de 2018
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1. DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZA O PROPONENTE

2. RESPoNSÁvnr, INSTITUCIoNAL

3. RESPONSAVEL FINANCEIRO

Elaborado; Wanessa Fidelis / Terezinha Martins

Revisado: Wanessa Fidelis / Terezinha Martins / Antonia Gomes / Elíbia Ribeiro / Dory Lobato / Alícia Rocha / Jeina Lima

Aprovado: Tcrczinha Mattins / Dory Lobato / Alícia Rocha

Revisão Projeto IASSE: 00
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Nome

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SAUDEEEDUCAÇÃO-IASSE

CNPJ

I9.27 8.94e./0001-42

Endereço

Avenida Professor Cláudio Portilho, 365, Bl-A
Sala l6 (Altos) - Japiim

E-mail
osciasse@3mail.com

Ponto de referência

Shopping Eliza Miranda Mall

Município
Manaus

UF
AM

CEP

69082-664

Telefone

(92) 98t01-9644

Nome: Terezinha de Jesus Martins Fernandes

CPF

168.107.072-00

RG
17470714

Orgão Expedidor

SSP AM
Cargo
Presidente da OSC/
Assistente Social

Endereço

Rua Dom Jackson Damasceno Rodrigues no 930, AP 304

BL 05 Bairuo Flores

CEP

69058-833

Nome: Dory Angela de Lima Lobato

CPF

406.281.362-t5

RG

t252s49-9

Órgão Expedidor

SSP AM
Cargo
Vice-Presidente da OSC/
Assistente Social

Endereço

Rua Professor Andrade Bezerra (Res. Eliza Miranda),

n" 09999 QD Bahia BL B Etapa 4 APT 104, Bairco Japiim

CEP

69.077 -767

Nome: Alícia Rocha da Silva

CPF

189.122.702-06

RG

1699144-3

Órgão Expedidor

SSP AM
Cargo
Tesoureira da OSC/
Assistente Social

Endereço

Rua James Maxwell n" 32, Bairro Coroado

CEP

69082-824

1



Nome: Elíbia da Silva Ribeiro

Profïssão

Assistente Social

No de inscrição no Conselho

CRESS 9490/ l5'Região AM

E-mail
elíbia 2 4 7 9 @hotmail. c om

Contato
(92) 99291--7973

F. "ke rAssË.-ww "*-#àÓPIA NÃo coNTRoLADA

4. RESPONSAVEL TECNICO PELO PROJETO

5. GESTORAS DO PROJETO

Elaborado: Wanessa Fidelis / Terezinha Martins

Revisado: Wanessa Fidelis / Terezinha Martins / Antonia Gomes / Elíbia Ribe ro / Dory Lobato / Alíc.ia Rocha / Jeina Lima

Aprovado: Terezinha Martins / Dory Lobato / Alícia Rocha

Revisiio Projeto IÁSSE: 00
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Nome: Wanessa Fidelis dos Santos

ProÍissão

Bacharel em ServiÇo Social

E-mail
w an es s afr deli s I 5 @gmai l. c o m

Contato
(e2) eee63-46e0

Nome: Antônia Gomes da Silva e Silva

Profissão

Assistente Social

E-mail
anto n i as ilv aes ilv a@ho tm a í1. c o m

Contato
(e2) ee286-6428
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6. ApRESENTaçÃo socto tNSTtrucroNAL

No dia 20 de abril de 2013 e registrada sob o n' 35520 no Livro A n' 648

em 07 de Novembro de 2013 com sede e foro na cidade de Manaus Estado do

Amazonas, podendo atuar em todo o territóric nacional foi fundado A ONG

Carlos André Valeta de Queiroz: Resgatando Sonhos - ONG C.A.V.Q que por

durante 05 anos trabalhou resgatando e cuidando de pessoas com dependência

química dentre outras atividades socioassistencjais. Com a renúncia por motivos

pessoais da Fundadora Presidente Luzia Valeta no dia 07 de Dezembro de 2018

foi realizado uma nova eleição, Reformulação e Aprovação do Novo Estatuto

Social, Mudança da Nomenclatura, Eleição e Posse da Nova Diretoria e

Conselho Fiscal e por votação com unanimidade a ONG Carlos André Valeta de

Queiroz: Resgatando Sonhos - ONG C.A.V.Q passou a se chamar: lnstituto de

Assistência Social, Saúde e Educação - IASSE.

O IASSE é um lnstituto da Organizaçãt da Sociedade Civil de Direito

Privado, sem fins econômicos, sem vínculos prlíticos partidários ou religiosos,

sem distinção de cor, raça ou credo, com ações sociais diversificadas voltadas

as famílias em situação de vulnerabilidade econômica, social e riscos pessoais,

embasados pela Assistência Social, Saúde e Educação , com prazo de duração

indeterminado, comitantemente com o interess= público, Fundamentada na Lei

13.01912014 Marco Regulatorio das Organizações da Sociedade Civil, que

Estabelece o regime jurídico das parcerias enlre a administração pública e as

organizações da sociedade civil, bem como o Novo Código Civil Brasileiro

vigente, Lei 13.10512015 e demais normas corr=latas.

7. DIAGNOSTICO SOCIAL

A capital amazonense possui cerca de 2.182.763 habitantes em 2019, de

acordo com a última estimativa realizada pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (18GE,2010), se tornando a 7" cidade mais populosa do país.

Portanto, devido a esse exorbitante crescimentc populacional em Manaus, torna-

se cada vez mais difícil os serviços ofertadrs pelo Ëstado alcançarem às

necessidades de todos os que dela necessitem"

Elaborado: Wanessa Fidelis / Terezinha Martins
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Frente a essa realidade, foi criado o lnstituto de Assistência Social, Saúde

e Educação - IASSE que visa parceria com os governos (Estadual, Municipal e

Federal) e empresas privadas, para ampliar a prestação de serviços sociais já

ofertados, fortalecendo e integrando uma alternativa para fazer frente aos

problemas sociais que afetam a população de nossa cidade, visto que o atual

quadro multiprofissional é composto apenas por profissionais voluntários e uma

assistente social remunerada atendendo o que preconiza os órgãos

fiscalizadores do terceiro setor.

Atualmente o lnstituto atende 250 famílim diretamente, selecionadas por

assistentes sociais, através da triagem social institucional. Mas estima-se

indiretamente que este número dobre devido a pafticipação da respectiva

lnstituição em ações, campanhas, encaminhamentos, intervenção de demandas

espontâneas, dentre outros.

L POPULAçÃO-AIVO

Famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica que possuam

o perfil social de acordo com os critérios estabelecidos pelo Ministério de

Desenvolvimento Social, servindo de parâmetros ao IASSE, tendo como área de

abrangência toda a cidade de Manaus - AM.

9. JUSTIFICATIVA

Os serviços socioassistenciais visam garantir o fortalecimento da

convivência familiar e comunitária, ser referência para escuta e apoio socio

familiar, informar para garantir direitos, gerar t'abalho e renda, dar orientação

para outras políticas públicas e garantir direitos violados ou ameaçados

(BRASIL, 2009). O trabalho realizado pelo IASSE com famílias cadastradas

busca a garantia de Proteção Social Bási:a destas, sendo assim, são

disponibilizados aos usuários atendimento Psicossocial, Fonoaudiólogo,

enfermagem obstétrica e de Advocacia. Alem disso, desenvolvem outras

atividades como rodas de conversas estimulando a interação social, palestras e

treinamentos com o intuito de sensibilizar e propiciar conhecimento sobre temas

relevantes aos usuários.
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Os profissionais buscam viabilizar o acesso aos direitos sociais e

estimulá-las a lutar por direitos que ainda não frram conquistados, bem como,

através de um processo compartilhado entre fanílias e profissionais mediante o

qual a autonomia das famílias é construída, reconstruída e preservada,

desenvolvem um trabalho em busca de fortalecer os vínculos familiares e

comunitários dos beneficiários. O principal objetivo e identificar as fontes de

dificuldades familiares, as possibilidades d= mudanças e os recursos

necessários para que consigam articular respost.as compatíveis com uma melhor

qualidade de vida. Em parcerias com outros lnstitutos sem fins econômicos,

desenvolvem em bairros periféricos da cidade ações sociais, com o intuito de

fazer com que esses serviços possam alcançar um número maior de pessoas.

O trabalho com famílias exige do p,rofissional uma base teórica

fundamentada, possibilitando que sua atuação consiga dar respostas que

superem a imediaticidade da situação apresentada. E imprescindível que suas

ações sejam constantemente avaliadas, analisando-as para verificar se estão

tendo algum impacto para a superação das vulnerabilidades sociais e

contribuindo para o processo de emancipação e cidadania dos indivíduos e

famílias, e uma capacitação teorica e metodológ ca continuadapara que possam

oferecer intervenções propositivas e não apenas restaurativas.

Diante disso, é exigido do profissional que atua junto a essas famílias o

conhecimento da realidade, sendo este o ponto de partida para o trabalho com

famílias, pois é por meio desta realidade que se torna possível construir uma

ação em direção ao desenvolvimento pleno dos indivíduos. A família,

independentemente de sua configuração, pode ser um local para a construção

da identidade pessoal e social, já a ação profissional pode auxiliar os membros

dessa família a construção dos indivíduos socia s.

Afim de viabilizar necessárias condições de se materializar esses serviços

por meio da construção de metodologias e planos efetivos de atendimento a

estas famílias, o que só é possível se houver condições estruturais e

compreensão do que se trata por parte dos técnicos e gestores. O instituto

trabalha firmado em três pilares que são Missão, Visão e Valores, fatores

fundamentais para a elaboração do planejamento estratégico, além de serem
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definições importantíssimas para direcionar toda a equipe na execução dos

projetos.

MISSÃO

Oferecer atendimento multiprofissional qualificado com ética, integridade,

respeito e valorização. Firmar convênios com organizações públicas e

privadas objetivando a promoção da inbgração do profissional com a

sociedade, assim contribuir para o equilíbrio social, através dos projetos

executados pelo instituto.

ìilrÌi1 i, fÕ fií À.rtir 5íi lií iÂ iì,Í.iÍi..
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USÃO

. Ser líder nos serviços ofertados com a difusão da Assistência Social,

Saúde e Educação. Sendo referência de qualidade, planejamento e

lnovação na Gestão Social, Políticas Públicas, Rede e Defesa dos

Direitos.

VALORES

. Qualidade;

. Planejamento;

. lnovação;

o Transparência;
L-.o EtlCâ,

. lntegridade;

. Respeito,

. Valorização e Desenvolvimento das pessoas;

. Responsabilidade Social e Ambiental;

. Busca pelo Equilíbrio.

Portanto, acredita-se que os serviços prestados pelo lnstituto de

Assistência Social, Saúde e Educação IASSE lrazem consigo grande

relevância a sociedade, pois assume em nossa cidade uma dimensão bem
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abrangente, evidenciando um quadro amplo para intervenção de políticas

públicas de recorte social.
t

10. OBJETIVOS:

10.1 Geral:

Proporcionar atendimento multiprofissional de Assistência Social com

ênfase na Saúde e Educação a famílias em vulnerabilidade social e econômica.

10,2 Específicos:

l. Realizar atividades voltadas à assistêrcia social, educação, saúde,

intrínsecas as demais políticas intersetoriais desenvolvendo esporte,

lazer, ações ambiental, arte e cultura;

ll. Prestar ações e contribuir na defesa e g.arantia dos direitos das famílias

cadastradas;

lll. Favorecer aos assistidos, através da l-umanizaçâo dos atendimentos

psicossocial, mudanças da realidade do grupo familiar, de suas

necessidades e vulnerabilidades, bem como o fortalecimento de vínculos

familiar e comunitário.

lV. Ofertar e auxiliar a educação preventiva, orientação, atendimento

qualificado e escuta humanizada de crianças, adolescentes, jovens,

adultos e idosos com palestras, rodas de conversas dentre outros;

V. Contribuir com ações estratégicas que favoreçam condições para o

processo de ensino e aprendizagem;

Vl. Auxílio alimentar e nutricional.

í í . METAS

,/ Promover o desenvolvimento social, psicossocial, fonoaudiológico,

econômico, educacional, psicomotor, sócio afetivo e cultural de crianças,

adolescentes, adultos e idosos que estejam em situação de

vulnerabilidade, risco social e/ou pessoal, através da defesa e efetivação
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dos direitos sócio assistenciais, da promoção da cidadania, do

enfrentamento das desigualdades sociais, da inclusão social, do bem

estar, do desenvolvimento de ações afirmativas, da proposição de

políticas públicas inclusivas, de ações de monitoramento, do

desenvolvimento de suas potencial dades, da autonomia, do

empoderamento, da promoção e a defesa dos direitos humanos, do

fortalecimento dos vínculos familiares visando prevenir a ruptura dos

mesmos, da melhoria da qualidade de vida e da disseminação do

conceito, serviços e filosofia de vida independente.

./ Ofertar e auxiliar cursos profissionalizantas e educacionais nas diversas

modalidades empreendedoras;

./ Trabalhar em termo de convênio e contra:o, termo de colaboração, termo

de fomento, contrato de gestão ou termo de parceria com organismo

público e privado com objetivo para exec'-rção de projetos de Assistência

Social, Educação, Saúde e outros;

Portanto, através das metas traçadas e dos serv'iços prestados, espera-

se dentro do período de um ano, alcançar um resultado positivo de 80 oÁ na vida

das famílias cadastradas.

l2.ATIVIDADES, MÉTODOS E TÉCNICAS

lnicialmente o profissional de Serviço Social realiza o cadastro do

beneficiário, mediante preenchimento de ficha d= Triagem Social, cadastros nos

Programas executados com dossiê do usuário com xerox de documentos, após

esse processo é realizado uma escuta qualificada afim de levantar informações

pertinentes para a elaboração do diagnósticr social Íamiliar, ainda nesse

primeiro atendimento é explanado sobre os objetivos e os métodos de trabalho

desenvolvidos pelo IASSE.

Depois de levantada a necessidade do usuário, c,mesmo é encaminhado

para um ou mais atendimentos ofertados pela lnstituição (Psicólogo,

Fonoaudiólogo, enfermagem obstétrica e de Acvocacia), bem como, é incluído

em um dos programas atendidos e executados pelo instituto (Mesa Brasil ou

PAA), ou se houver a necessidade é encaminhado para a rede de serviços
Elaborado: Wanessa Fidelis / Telezinha Martins

Revisado: Wanessa Fidelis / Terezinha Martins / Antonia Gomes / Elíbia Ribei'o i Dory Lobato / Alícia Rocha / Jeina Lima

Aprovado: Terezinha Maltins / Doty Lobato / Alícia Rocha

Revisão Projeto IÁSSE: 00

iil9fÍ ij tô à[ r,iiiiiíi:[{::Â lrï.iÁ1..
:ìrìit)4 { al1}çar4i4

8



f*' Jhhq tA$sË %W -,,*ffCÓPIA NAO CONTROLADA

socioassistenciais. No mais, também ocorre uma vez a cada mês rodas de

conversa e a realização de palestras socioeducativas com temas relevantes à

construção social e profissional dos inscritos, além dos temas relevantes de

campanhas nacionais.

Os atendimentos no lnstituto são realizados por meio de agendamento via

telefone e os profissionais estão à disposição cinco vezes na semana ou

conforme demanda. O horário de funcionamento é de 07:00 às 13:00 horas. São

realizados também, atendimentos itinerantes em bairros periféricos da cidade de

Manaus em parcerias com outras Organizações da Sociedade Civil.

Os usuários não pagam pelos serviços, pÍogramas, projetos e benefícios

ofertados.

1 3. PROGRAMAS

a. Serviço Social do Comércio SESC Amazonas através do

Programa Mesa Brasil.

O Mesa Brasil é um programa de Segrlrança Alimentar e Nutricional

voltado para os brasileiros com menos oportunidades. Visa a contribuir

para a promoção da cidadania e a melhoria da qualidade de vida de

pessoas em situação de vulnerabilidade. E um projeto de inclusão social,

baseado em ações educativas e de distriouição de alimentos.

til,ri t uï*;'ti ilisiliï|ll.if:Â iií.:iíi..
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b. Secretaria de Estado da Produção Rural - SEPROR através do

Programa de Aquisição de Alimentos - PAA.

a O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) é uma ação do Governo

Federal através Ministério de Desenvolvimento Social (MSD), Companhia

Nacional de Abastecimento (Conab), eslados e municípios. O PAA tem

como objetivo incentivar a produção local de produtos agropecuários da

agricultura familiar através da compra dos produtos e destinar os

alimentos para atender as necessidades da suplementação alimentar das

pessoas que se encontram em risco de vulnerabilidade social e/ou em
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estado de insegurança alimentar e nutricional, cadastradas nos

programas locais dos institutos sociais.

1 4. RECURSOS

14.1 Recursos Físicos:

14.2 Recursos Humanos:
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DESCRTçÃO QUANTIDADE

Recepção 01

Sala para realizaçáo de Oficinas 01

Sala de Atendimento psicossocial 01

Sala multiprofissional 01

Banheiro com acessibilidade 01

Banheiros 03

Cozinha 01

ITEM CARGO

CARGA

HORARIA

SEMANAL

QUANT REIHUNERAçÃO VALOR TOTAL

12 meses

01 Presidente 30h 01 R$00,00 R$00,00

02
Vice-

Presidente
30h 01 R$00,00 R$00,00

03
Diretora

Financeira
30h 01 R$00,00 R$00,00

04
Gestora de

Projetos
30h 02 R$00,00 R$00,00

05
Assistente

Social
30h 03 R$00,00 R$oo,oo

06

Assistente

Social

Remunerada

30h 0'1 F$ 2.200,00 R$ 26.400

07 Psicóloga 30h 0'1 R$00,00 R$00,00

08 Fonoaudióloga 30h 02 R$00,00 R$00,00

10
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Enfermeira

Obstetra
30h 01 R$00,00 R$00,00

10 Advogado 30h 02 R$00,00 R$00,00
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14.3 Recursos Materiais: Equipamento Material Permanente

14.4 Recurso Financeiro Mensal

ITEM DESCRTçÃO

0'1 Recursos Humanos

02 Materialde Consumo

03 Material de Higiene e Limpeza

04 Material Pedagógico

05 Transporte

06 Outros
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ITEM QUANTIDADE DESCRTçÃO

01 03 Mesas para escritório com gaveta

02 01 Mesa sem gaveta em msg

03 01 Jogo de mesa com cadeira plástica

o4 05 Poofes

05 01 Poltrona
06 04 Cadeiras de escritório

07 03 Bancos Tramontina amarelo

08 03 Armários para escritório

09 02 Estantes em msg

10 01 Estante de ferro
11 o4 Ar condicionados split

12 01 TV 20 polegadas

13 01 Maca
14 01 lmpressora HP colorida p€quena
'15 02 Cadeiras de escritório sim:les
16 01 Cafeteira

17 03 Nichos

18 01 Estante de palete

19 01 Geladeira

11
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Atualmente o lnstituto desenvolve suas atividades por meio de recursos

proprios, padrinhos solidários, parceiros sociais e profissionais voluntários, no

entanto para que os serviços ofertados a comunidade não corram o risco de

serem paralisados, visa parcerias com a rede Municipal, Estadual, Federale com

empresas privadas.

O IASSE através desses novos recursos captados visa utilizá-los para o

pagamento salarial dos recursos humanos, manutenção do local e para compra

de materiais utilizados nas oficinas, pedagógicos, higiene e limpeza, dentre

outras despesas.

í 5.AVALTAçÃO

Diante dessa problemática, pretende-se através de reuniões mensais

entre diretoria e equipe técnica, realizar uma análise dos relatórios avaliativos,

lista de presença e registros fotográficos, com o propósito de discutir, planejar e

mensurar a qualidade dos atendimentos e das atividades oferecidas, assim

como, as mudanças ocorridas na realidade das famílias.

Em função disso, também será elaborada uma caixinha de sugestões e

críticas, que ficará exposta em um lugar estratégico no lnstituto, com a finalidade

de verificar a opinião dos beneficiários a respeito dos serviços prestados.

1 6. CRONOGRAMA DE ATIVIDADE
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ETAPA ESPEctFTcAçÃO PÚBLICO QUANT.

ANUAL

DURAçAO

MENSAL

Atendimentos

Assistente Social

Psicóloga

Enfermeira Obstetra

Fonoaudióloga

Advogado

Gestores de

Projetos

Usuários

Cadastrados
250 Cinco vezes

por semanas
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ETAPA ESPEcTFTCAçÃO PUBLICO QUANT.

ANUAL

DURAçÃO

MENSAL

Rodas de

Conversa

Palestras

Treinamentos

Equipe

Multiprofissional

Usuários

Cadastrados
Não Aplicável

Uma vez ao

mês

ETAPA ESPECTFTCAçÃO PÚBLICO QUANT.

ANUAL

DURAçÃO

MENSAL

Ação Social
Equipe

Multiprofissional e

Parceiros

Não Aplicável Não Aplicável
Uma vez ao

mês
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ORGANOGRAMA INSTIT JCIONAL
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Presidente

Diretora
Financeira

Técnica do
projeto

Gestoras de
Projetos

Enfermeira
Obstetra

Assistentes
Sociais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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ASSEIVIBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO f.O AMAZONAS
Av. lvlário Ypirrnga Monteiro (antiga R€cife) - n'3.950,Edifício.bsé de Jesus Lins de Albüqu€rque

Parque Dez - Manaus - Amazonas CEP @,050-030

Fone: (+55) (092) 3183-4444 CNPJ: 04.530.120/000146


